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PROCEDIMENTO  
CREDENCIAMENTO (CHAMAMENTO PÚBLICO) 

PROCESSO N°: 0812025-CHP 

CREDCIAMENTO 	DE 	PESSOAS 	JLi1DlCAS 	PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 

'OBJETO: DENTÁRIAS REMOVÍVEIS CONVENCIONAIS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARNEIROZ/CE 
ARI. 79, INCISO 1 — "PARALELA E NÃO EXCLUDENTE" - CASO 

M QUE É VIÁVEL E VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO A 
O. TIPO: 

REALIZAÇÃO 	DE 	CONTRATAÇÕES 	SIMULTÂNEAS 	EM 
CONDIÇÕES PADRONIZADAS. 
SETOR DE LICITAÇÕES LOCALIZADO NA PREFEITURA 

1 MUNICIPAL DE ARNEIROZ/CE, LOCALIZADA NA PRAÇA 
LOCAL. 

JOAQUIM 	FELIPE, 	N° 	15, 	BAIRRO 	CENTRO, 	CIDADE 
JARNEIROZ/CE. 

O(A) titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, a qual será conduzida pelo(a) Agente de 
Contratação/Pregoeiro(a) designado(a) nos termos do Podaria n° 1112025, de 02 de janeiro de 
2025, auxiliado(a) pela equipe de apoio também designada formalmente pela portaria acima, 
objetivando a contratação do objeto acima, observadas as normas e condições do presente Edital 
e seus anexos, e as disposições contidas nos na Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 
Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), Decreto Federal 
n° 11.878 de 09 de janeiro de 2024 e no Decreto Municipal n° 1012022 de 11 de maio de 2022. 

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será observado ohorário de Brasília /DF 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

No(s) endereço(s): Email Dcftacaoarneftoz@gmaH.com  ou no telefone (88) 341 9.1020 e na Praça 
Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Centro, Cidade Arneiroz/CE. 

Esclarecimentos, consultas, recursos, impugnações e/ou outros: 
No(s) endereço(s): Email HcftcaojneírozgmaU.coin ou no telefone (68) 3419.1020 e na Praça 
Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Centro, Cidade ArneirozlCE. 

Disponibilização dos atos administrativos, licitação (edital, avisos, propostas de preços, 
impugnações, recursos, adjudicação, homologação, outros): 
No(s) endereço(s): Na Sala da Comissão Contratações, localizada na Praça Joaquim Felipe, n° 15, 

CNPJ: 0G.76R 797/OOO15zI 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE, 15. CENTRO. ARNEIROZ - CEARA 
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1 - DO OBJETO 
1.1 -  O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados no 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS REMOVÍVEIS CONVENCIONAIS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZICE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2- O objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros, sem expressa 
autorização da Administração, hipótese de subcontratação parcial. 
1.3- Conforme art. 60 , inciso XLIII, da Lei Federal n° 14.13312021, define-se credenciamento como 
o "processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, 
se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados"; 
1.4-O critério de contratação é o previsto no art. 79, inciso 1, da Lei Federal n° 14.13312021, ou seja, 
paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas". 
1.41- Nos casos de contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da 
necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares 
que preencherem os requisitos previamente fixados, havendo número maior de CREDENCIADOS 
em relação à quantidade de serviços a serem solicitados, a seleção será feita pela ordem 
cronológica de credenciamento, entre todos os CREDENCIADOS. 
1.5- Justifica-se a escolha do critério de seleção utilizado ser a Contratação paralela e não 
excludente devido ao fato de o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 
credenciados. 
1.13- O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2- DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
2.1- Poderão participar deste credenciamento os interessados que apresentarem, na forma e 
prazo estabelecidos neste Edital e seus anexos, toda a documentação exigida para habilitação, 
mediante entrega presencial na sede da Prefeitura Municipal, no endereço indicado no preâmbulo 
ou email hcitaçprneirozjrnail.corn. 
2.2- Os interessados em obter seu credenciamento para prestação do serviço descrito no item 1.1 
deverão, a partir da publicação da presente convocação, entregar na sede do Setor de Licitações 
na Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE, localizada na Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Centro, 
Cidade Arneiroz/CE, de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 13h00min, no período de 12 de 
dezembro de 2025 até o dia 28 de janeiro de 2026, a entrega dos envelopes para o credenciamento 
o REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou email 

2.3- Não poderão participar do credenciamento: 
2.31- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.3.2- sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto do credenciamento; 
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PRAÇA JOAQUIM FEUIPi, 15, CENTRO. ARNE(OZ CEARA 

CEP: 63670-DOO FONE: ($3)34t91020 



&% 	 A 
PREFEITURA DE 

_AEROZ 
Ctdd ndc, dc, PnAj,z. Coitttuipdo c,FU1UtÕ. 

e 
1mTP4 

2.33- empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 	p 	o 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 	 ' fr1r3 - 
2.3.4- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fís a otfjuríaicar' 
quando o credenciamento versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.3.5- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
2.3.6- pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 
pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.3.7- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
2.3.8- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 1976, 
concorrendo entre si; 
2.3.9- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.310- pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.3.11- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 
2.4- Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 1  do art. 91  da Lei n°14.133, de 2021. 
2.5- O impedimento de que trata o item 2.3.6 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
2.6- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 234 e 23.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.7- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.8- O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.9- Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
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termos da Lei n° 14.133, de 2021. 	 - 
2.10-A vedação de que trata o item 2.4. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3- DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 
3.1- Poderão participar deste credenciamento os interessados que apresentarem, na forma e prazo 
estabelecidos neste Edital e seus anexos, toda a documentação exigida para habilitação, mediante 
entrega presencial na sede da Prefeitura Municipal de ArneirozlCE, no endereço indicado no 
preâmbulo ou email hcitacaoarneirozç, maiLcom, o requerimento de participação com a indicação 
de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços, 
com as seguintes informações: 
3.1.1- Descrição detalhada do objeto contendo informações sobre especificação para qual(is) 
serviços se credencia, conforme lista no Termo de Referência. 
3.2- Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
3.3- No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
3.4- A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, 
assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

4- DO PRAZO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
4.1- A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Contratação em 
prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega, que 
será aposto em cópia do Anexo !! - Requerimento de Participação e entregue ao interessado, e 
após decidirá, fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou pelo 
indeferimento do requerimento de credenciamento. 
4.2- A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, 
caso queiram, os documentos apresentado& 
4.3- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
4.4- Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 
exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 
manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 
4.5- Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a 
contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas. 

5- DO VALOR ESTIMADO 
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5.1-O valor estimado destinado ao objeto do presente Chamamento Público será de 
ri (cento e trinta e quatro mil e setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e do 	ta 

conforme planilha em anexo, parte integrante desse processo- 
5.2- Para a estimativa dos preços de mercado ou a previsão de preços referenciais, o setor de 
compras da Prefeitura Municipal de Arneiroz/CE. 
5.3- Os valores dos serviços estão definidos na planilha constante no Anexo 1 - Termo de Referência 
deste Edital, de acordo com Art. 79, parágrafo único, inciso 1, da Lei n. 14.13312021. 
5.4- Os serviços prestados pelos credenciados serão remunerados de acordo com os valores 
constantes no Anexo 1, cuja aceitação deverá ser expressa no Anexo II - Requerimento de 
Participação. 

6- DA HABILITAÇÃO 
6.1- Como condição de participação os proponentes deste certame serão submetidos à análise 
prévia quanto existência de sanção que impeça a participação no Chamamento ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.porta!transparenciagov.brlsancoesfcnep). 
6.2- Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 
6.2.1- A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, tecnica, social e trabalhista e 
econômico-financeira. 
6.3- Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
6.4- Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
6.5- Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
6.6- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia legível ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
6.7- Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão 
fundamentada da comissão de contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação 
ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos interessados, 
em até 02 (dois) dias uteis, para: 
6.7.1- a aferição das condições de habilitação do interessado, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 
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6.7.2- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de  
propostas; propostas; 
6.7.3- suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilate2fie&!&Jej j_, 
interessado; 
6.7.4- suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
6.8- Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao interessado, implicando sua inabilitação. 
6.9- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

7- DOS RECURSOS 
7.1- Após a decisão da administração pelo deferimento ou indeferimento do requerimento de 
credenciamento, o interessado poderá, conforme definido em edital, manifestar sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão. 
7.2- O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de 
publicação da decisão. 
7.3- O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da data de recebimento 
dos autos. 
7.4- Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Contratação e poderão ser encaminhados 
pora o e-mail: IicftacaoarneiroztqmaiLcom ou protocolizados no Setor de Licitações, localizado no 
endereço supracitado. 
7.5- Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela entidade participante. 
7.6- A resposta do recurso será divulgada no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceara 
(TCEICE) httsJ/munidios-dta  coes. tce.cepvbj:/ e no site da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz/CE, no endereço eletrônico https:i/www.arneiroz.ce.qov.brl, e poderão ser acossadas por 
todos os licitantes, após o prazo para resposta descrito no item 7.3. 
7.7- O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
8.1- O presente credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as 
condições previstas nesse edital e terá prazo de vigência até 28 de janeiro de 2026. 
8.1.1- Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credencíamento, a qualquer tempo, de 
qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

9- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
9.2- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: !jcjtacaomeirozgmaWcom ou no Setor de Licitações localizado na Sede da 
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Prefeitura Municipal de ArneirozlCE na Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Zi

oeM/4- 

 
Arneiroz/CE. 
9.3- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por  
no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
9.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
9.5- Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas — PNCP https:IIwwwpphr/ncpIpt-br e endereço eletrônico https±Niww 
https://www.arneirozcewj ,brI e https:Ilrnunicipios-licitacoes.tce.ce.gov.brí. 

10 - DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
10.1-O interessado que tiver sua documentação deferida pela Comissão de Contratação integrará 
a lista de credenciados da Administração. 
10.2- O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 
no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no site da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz/CE, endereço eletrônico PtpJL no 
Portal de Licitações dos Municípios, no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) 

ts:I/rnupicipios-llcitacoestce.•ce.gov.br/,  e no Diário Oficial do Município (DOM). 
10.3- Todos os interessados que preencherem os requisitos exigidos neste edital terão seus 
requerimentos de credenciamento homologados pela autoridade competente; 
10.4- Todos os interessados que vierem a ser credenciados passarão a constar do cadastro de 
credenciados da Secretaria Municipal da Saúde, devendo manter as mesmas condições e 
documentos de tal cadastro atualizados com vistas á eventual contratuaiizaçào; 
10.5- Todos os interessados que não forem credenciados poderão durante a vigência deste edital, 
manifestar seu interesse novamente no credenciamento, observadas as normas contidas no Edital 
e na regulamentação do SUS. 

44 nA rrnITCA Ari Tn 
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11.1 -  Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
11.2- A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de vaUdade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 
11.3- O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
Administração, será de 05 (cinco) dias- 
1 IA- O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
11.5- Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a Administração deverá realizar 
consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 
11.6- O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será por 12 
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(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme lei 14.13312021. 
113- Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observa ,Ø&"a dis)QsJgJJo 

art. 124 da Lei no 14.133, de 2021. 

11.8- É vedado o cometimento a terceiros do obieto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

12- CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

12.1- Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados 
para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da 

observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 

12. 1.1 - Ordem cronológica de credenciamento: as contratações serão realizadas respeitando-se a 

ordem de protocolo das solicitações de contratação apresentadas pelos credenciados devidamente 

habilitados, considerando a data e o horário de recebimento no órgão/entidade. 
1212- Caso o credenciado melhor posicionado ão aceite ou não possa atender à demanda no 
prazo fixado pela Administração, será convocado o credenciado seguinte, observando-se a ordem 
cronológica de credenciamento. 

13 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
131- Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei p0  12.846/2013 aqueles que cometerem atos 
lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 

13.1.1- frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 
13.1.2- impedir, perturbar ou fraudara realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

13.1.3- afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
13.1.4- fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

13.1.5- criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 
131.6- obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
13.1.7- manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 
112- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14-133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que, com dolo ou culpa: 
13.2.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) durante o 

certame; 
13.2.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
13.2.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.2.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.2.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.2.2.4- apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
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13.2.4- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar 	rstrpnierj ,/ 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.2.5- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação/dispensa; 

13.2.6- fraudara licitação/dispensa; 

13.2.7- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.2.7.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.2.7.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.2.7.3- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 

13.2.7.4- praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
133- Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14133/2021 e da, disposições constantes do 
termo de referência, após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - 

PAAR, serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas 

eventualmente previstas no termo de referência e das demais penalidades legais, assegurado a 
prévia e ampla defesa: 

.7:TT'TOCORRÊNCIA 	- PENALIDADE 

a) Dar causa a inexecuçao parcial do objeto. 
Advertência, 	jiiindo 	não 	se 	justificar 	a
. 

 
imposição imposiçao de penalidade mais grave. 

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

que cause grave dano à Administração, ao Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 
funcionamento dos serviços públicos ou ao (dois) 	anos, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 

interesse coletivo,  imposição de penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 (um) ano a 3 (três) 

c) Dar causa a inexecuçao total do objeto. - 

anos, quando nao se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

d) Deixar de entregar documentação exigida Município pelo período de 1 (um) mês a 6 (seis) 

para o certame. meses, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

e) Não 	mantiver 	a 	proposta, 	salvo 	em 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito do  

Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 
decorrência 	de 	fato 	superveniente 

	

 .. 	
justificar 	

- 

	

(um) ano, quando não 	se ustificar a imposição 
devidamente justificado. 

depenalidade mais grave.  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

documentação exigida para a contratação Município pelo período de 3 (três) meses a 2 

quando convocado dentro do prazo de validade (dois) 	anos, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 

de sua proposta. imposição de penalidade mais grave. 

g) Ensejar o retardamento da execução do Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

objeto ou da entrega do objeto da licitação sem Município pelo período de 3 (três) meses a 1 
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motivo justificado. (um) ano e 6 (seis) meses, quan; 
justificar 	a 	imposição de penalidmiéh 
grave. V dv' 

h) Apresentar ddaracão ou documentação 
falsa 	exigida 	para 	o 	certame 	ou 	prestar 

Declaração de inidoneidade para 	licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis)  

declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do objeto. 

anos. 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pe!o período de 3 (três) a 6 (seis) 

na execução do objeto. 
anos. 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
Declaração de inidoneidade para 	licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 

fraude de qualquer natureza, 
anos. 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 

objetivos da licitação, 
anos. 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei no 
Declaração de inidoneidade para 	licitar ou 

de 1 0  de agosto de 2013. 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 

13.4- Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", 1" e "g" do item 13.3, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
13.5.1- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados 
oficialmente e formalmente pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou por qualquer outro 
servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica 
do Departamento de Licitações para a devida apuração. 
13.5.2- As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
13.6- Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada nesta Dispensa, as 
comunicações à proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
declarado ou apresentado nos documentos do processo. 
13.7- A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado 
junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de 
Arneiroz/CE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 
meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
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aplicadas. 
13.8- Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, 
grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em ajq 
de 113 até metade, jusflcadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
13.9- A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as 
penalidades consideradas cumulativamente. 
13.10-O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do 
objeto poderá resultar em rescisão contratual. 
13.11- Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor 
que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência do contrato. 
13.12- A multa, calculada na forma do Anexo 1- termo de referência, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 
14.13312021. 
13.13- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.14- Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será notificada da abertura 
de processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na ap!icaç ~io da penalidade 
de multa ao Fornecedor. 
13.15- O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de 
advertência, multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
1316- A aplicação das sanções previstas neste edital/dispensa não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.17- A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por 
comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.18- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o fcrnecedor poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
13.19- Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatôrias ou intempestivas. 
13.20- A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados 
da ciência da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
13.21- Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato, no Procedimento 
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar 
a retenção do valor da multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo 
de Referência, ou Termo Contratual, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade por descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 
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13.22- Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no 'ste, de3  
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção. 
13.23- No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão 
remetidos à Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente 
retidos. 
13.24- Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente 
interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos 
com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos 
probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com 
o original por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, 
não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos sa requerido ao município, 
as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

14- DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
14.1- O edita! de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
14.2- Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n° 14.133, de 2021. 
14.3- A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 
dele resultaram. 
14.4- Será realizado o descredenciamento quando houver: 
14.4.1- pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 05 (cinco) dias; 
14.4.2- perda das condições de habilitação do credenciado; 
14.4.3- descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
14.4.4- sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
14.5- O pedido de descredenciamento de que trata o item 14.4.1 não desincumbirá o credenciado 
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
14.6- Nas hipóteses previstas nos subitens 14.4.2 e 14.4.3 além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a arnp!a defesa, para possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
14.7- Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 
14.6- Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse daAdministração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular. 

15-DO REAJUSTE DO PREÇO 
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15.1-Os valores inicialmente contratados poderão ser reajustados e/ou realinhado 	 - 
as variações que vierem a ser estabelecidas pelo SUS ou outro índice legal previst 	ras&')1os 'L , 

desta natureza 	
-' 

15.2- O reajuste será realizado por apostilamento. 

16- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
16.1- Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas a presente 
Chamamento Público provenientes da seguinte dotação orçamentária 10.301.0171.2.011.0000 e 

elemento 3.3.90.39.00. 

17- DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
17.2- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 
17.3- A homologação do resultado deste processo não implicará direito à contratação. 

17.4- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.5- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.6- O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) https://www.qov ,brfpncp/pt-br e endereço eletrônico j3flpjIiwyjw 

httos:IJ'riw.arneiroz.ce.gov.biL e https://municipjp-icitacoes.tce.ce.gov.br/.  

17.5- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.5.1- Anexo 1- Termo de Referência; 
17.5.2- Anexo II - Requerimento de Participação; 

17.5.3- Anexo II — Minuta de Termo de Contrato; 

17.5.4- Anexo IV — Declarações. 

Arneiroz/CE 10 de dezembro de 2025 

JOSÉ 0 	NOGUEIRA DA SILVA 

Ordenador(a) de Despesas 
FUNDO DE SAÚDE 

NP I: 0G.74297/0001-5A 

PÇRAç:A JOAQUIM 

 

FELIPE, 15, CENTRO, ARNIEIROZ - CEARA 

CEP: 53670-000 1-ONE: (88) 3419-1020 



PREFEITURA DE 

JjJ rfl 
Cuklanco lo Pre - nre Contruinctc F,, ur 	

% 

ANEXO  
TERMO DE REFERÊNCIA 
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1.1. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS REMOVÍVEOS CONVENCIONAIS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
ARNE!ROZICE. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTO. VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

CONFECÇÃO 	DE 	PROTESE 

TOTAL OU PARCIAL SUPERIOR 
fli, 	I.Irrnue'n 	-ri, A O A 1 LIe' 	na 
', 	II',- Inl'Jn 	1 I%flCflI-flI 

CONFECÇÃO 	DA 	MOLDEIRA 

INDIVIDUAL 	MONTAGEM 	DO 
RODETE DE CERA, MONTAGEM UNO 264 R$ 510,43 R$ 134.753,52 

DOS DENTES DE CEROPLASTIA 
ACRILIZAÇÃO 	EM 	RESINA 
TERMO 	POLIMERIZAVEL 	NA 

COR ROSA, ACABAMENTO E 
POLIMENTOS.  

4 I 1 ICTICIrATItIA 
DA 
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A contratação de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de confecção de próteses 
dentárias removíveis convencionais se faz necessária para atender a demanda do Fundo De Saúde 
do município de ArneirozlGE. A oferta desses serviços é fundamental para garantir a saúde bucal 
da população, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos e prevenindo 
possíveis complicações decorrentes da falta de dentes ou de próteses inadequadas. 

Além disso, a contratação de empresas especializadas na confecção de próteses dentárias 
removíveis convencionais contribui par a otimização dos recursos públicos, uma vez que permite a 
realização de um serviço de qualidade, com profissionais capacitados e materiais adequados. 
Dessa forma, a escolha por meio de credenciamento de pessoas jurídicas se mostra como a 
alternativa mais eficiente e transparente para atender às necessidades da população de 
Arneiroz/CE no que diz respeito à saúde bucal. 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR). 

3 00A7n 
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3.1. O prazo para execução dos serviços será da assinatura do contrato e será por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, conforme a Lei 14.13312021. 
3.2. O local da prestação do serviço será no Posto de Saúde (PSF Francisca Elci Monteiro de 
Pádua), conforme autorizado por o Fundo De Saúde. 
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3.3. Os serviços serão considerados realizados, após a conferência do Gestor (fia 
em relação as execuções dos atendimentos e procedimentos diários e, após verifica 	fii6ciat°  
do profissional conforme serviço do especialista. 
3.4. Os serviços prestados pelas pessoas jurídicas credenciadas conforme Termo de Referência, 
Anexo 1, serão prestados nos locais de lotação definidos no Edital, junto aos usuários do SUS do 
município. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1- A descrição dos requisitas da contratação encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4.2- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3- Não haverá exigência da garantia da contratação. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1- O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 10 (dez) dias úteis, contado da emissão de Requisição 
formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante. 
5.2- Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
Condições de execução 
5.3- A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.3.1- Inicio da execução do objeto é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da respectiva 
ordem de serviço. 
5.3.2- Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: 
5.3.2A- O município realizará a triagem dos pacientes e agendará a consulta com a empresa 
credenciada; 
5.3.2.2- O município, através da sua equipe técnica realizarão durante a triagem os seguintes 
procedimentos: 
a) Organização da fila de espera conforme critérios sociais e de urgência e promoverá o 
agendamento da primeira consulta do paciente; 
b) Avaliação inicial do paciente antes da moldagem inicial; 
Local e horário da prestação dos serviços 
5.4- Os serviços serão prestados na Unidade Básica de Saúde (PSF Francisca Elci Monteiro de 
Pádua) que fica localizado no seguinte endereço Rua Felipe Agapito Monteiro, n° 101, Bairro 
Antônia Monteiro Pedrosa, Cidade Arneiroz/CE, Cep 63670-000. 
5.5- Os serviços serão prestados no seguinte horário: SEGUNDA À SEXTA DE 07 AS 12H / 13H 
AS 16H; 
Rotinas a serem cumpridas 
5.6- Os credenciados deverão prestar os serviços obedecendo as seguintes etapas: 
ia Fase — Clínica: Moldagem preliminar das arcadas desdentadas e das antagonistas, utilizando 
alg inato. 
r Fase - Laboratório (Prótese): Vazamento dos modelos de estudo em gesso tipo III ou IV, 
conforme o caso, em até 1 (uma) hora após a moldagem. A empresa credenciada deverá estar 
devidamente habilitada na área de Prótese Dentária e realizar a confecção da moldeira individual 
em resina acrílica auto-polimerizável, incolor. As solicitações deverão ser entregues devidamente 
limpas e embaladas. 
3a Fase — Clínica: Prova e ajuste da moldeira individual, seguida da moldagem funcional anatômica 
das arcadas desdentadas com selamento periférico utilizando godiva em bastão e moldagem final 
com pasta zinco-enólica. 
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41 Fase - Laboratório (Prótese):Confecção do modelo de trabalho em gesso pedrapor profisp 
habilitado, em até 1 (uma) hora após a moldagem funcional. Confecção da base de provaey 
acrílica auto-polimerizável, com plano de cera utilizando cera rosa n° 07. 	 /7 
Prazo de entrega: até 7 (sete) dias após a fase anterior. 	 // 
5a Fase— Cimnica: Tornada do registro em piano de cera, com avaliação da curva de SçWe, curva do 
sorriso, linha da comissura labial, linha média, dimensão vertical de oclusão e escolha da cor dos 
dentes. 
6a Fase - Laboratório (Prótese):Seleçâo e montagem dos dentes em acrílico com dupla prensagem, 
de acordo com as medidas, cor e orientações definidas pelo Cirurgião-Dentista vinculado ao 
Município, respeitando os parâmetros de oclusão normais para prótese total. 
Prazo de entrega: até 7 (sete) dias após a fase anterior. 
71 Fase - Clínica: Prova dos dentes montados para avaliação estética e funcional. Caso necessário, 
o profissional deverá solicitar ao laboratório as alterações pertinentes. 
8a fase: Escultura, acrilização em resina rosa termo polimerízava, nas cores rosa ou incolor, 
acabamento e polimento de acordo com os parâmetros recomendados. 
Prazo de entrega: até 7 (sete) dias após a fase anterior. 
91 fase: Clínica - Instalação da prótese, realização de ajustes clínicos imediatos e entrega ao 
paciente. 
101  fase: Clínica - Ajustes finais, caso necessário, para garantir a correta adaptação, conforto e 
funcionalidade da prótese. 
- A empresa contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, 
rio 
todo ou em parte, os serviços contratados, nos quais forem verificadas imperfeições, negligências 
ou imperícias resultantes da execução dos trabalhos, a critério da Secretaria Municipal de Saúde 
de Arneiroz/CE, que lhe assinará prazo compatível para a adoção das providências. 
- A entrega de cada etapa do serviço da confecção das próteses dentárias (de acordo com o 
descritivo acima) deverá ocorrer nos prazos máximos estabelecidos no subitem, contados a partir 
da data demissão de cada ordem de serviço, sendo que será de responsabilidade da empresa 
contratada a coleta e entrega dos serviços (transporte), dentro do prazo estipulado. 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.7. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
51.1 A demanda estimada será informada mensalmente pelo Centro de Especialidades 
Odontológicas; 
5.8.2 O atendimento prioriza usuários do SUS com prescrição odontológica prévia; 
5.8.3 A contratada deve estar apta a atender ambos os arcos dentários (superior e inferior); 
5.8.4 A produção deverá observar os critérios de qualidade exigidos pela Anvisa, CFO e normas 
técnicas vigentes. 

6- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
61- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 
6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (§ SÕdo  art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 
6.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5- Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
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convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca$i.srn4 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de efecbçãa..db. 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre 
OUtrOS. 

6.6- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 
6.7- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
6.71- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
6.7.2- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
6.7.3- O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.7.5- O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.8- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
6.8.1- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência- 
6.9- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vista-s à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.9.1- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.9.3- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 
6.9.4- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilizaçâo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
6.10- O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
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6.11- O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a co éuão - 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adota 
aprimoramento das das atividades da Administração. 

7- DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
7.2- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4- Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 10 (dez) dias). 
7.5- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.6- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
7.8- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
seguran..ça do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.9- Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.9.1- O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021. 
7.10- Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscai 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
Q eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
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acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de coi 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Port2 
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido SistE 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
de 2021. 

— 

QY cuj 

tgat - mj 

NacioSt  

Lei 

7.13- A Administração deverá realizar consulta o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7.15- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto o 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
7.18- Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1 0  de abril de 2021, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. 
7.19- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 
monetária. 
7.20- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.22- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.22.1- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.23- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
7.24- A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 
serviço, conforme determina o § 1 1  do art. 145 da lei Federal n° 14.133121. 
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8- DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
modalidade CREDENCIAMENTE, que ficará disponibilizado nos sítios eletn 

e Portal de Licitações do Município de 
hUpjíarneii -oz.ce.gprIhome-hotaeoes!. 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1 	 (e' 

ta ítC3A91  

Habilitação Jurídica 
8.3- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.3.1- Pessoa Jurídica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional dos sócios. 
8.4- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.5- Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no Sítio 
https:/Iwww.gov.br/empresas-e-neyocios/ptbr/empreeFidedor;  
8.6- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.7- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020. 
8.8- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.9- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
8.10- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que traia o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.11 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do §2 0  do art. 40  do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
8.12- Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos dos art. 17 a 19 e 165 da Instrução Normativa RFB 
n°971, de 13 de novembro de 2009. 
8.13- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
8.14- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
8.15- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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8.16- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação çl cQt 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Prdb 
G o  eral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federaise Díyida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade SociàI 	

— 

teítnos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
8.17- Prova de regularidade com a Fazenda EstaduallDistrital e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.18- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.19- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1 0  de maio de 1943; 
8.20- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.21 - O licitante enquadrado corno rnicroernpreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
622- Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso li do art. 5 1  da IN Seges/ME n° 116, de 
2021) ou de sociedade simples; 
623- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 
69 da Lei n° 14.133, de 2021); 
8.24- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.241- índices de Liquidez Geral (LO), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (80) = (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) — (Passivo Circulante); 
8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
8.24.3- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
6.24.4- Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.25- Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total 
estimado da contratação. 
8.26- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei n°14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
6.27- O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos (§ 60  do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021). 
8.27.1- No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa 
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ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 
8.28- O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atE 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
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Qualificação Técnica 
8.29- Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
8.30- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 
8.32- Comprovação de registro e inscrição do protético, mediante apresentação de seu registro 
profissional devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Odontologia - CRO, bem como 
apresentação da sua Certidão de Regularidade; 
8.33- Comprovação de registro e inscrição do dentista, mediante apresentação do Registro do 
odontólogo junto ao Conselho Regional de Odontologia - CRO; 
8.34- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

Outras Exigências 
8.35- Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei. 
8.36- Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.37- Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 
2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.38- Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.39- Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos 
da Lei Complementar n° 12312006 e Lei 14712014, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Arneiroz/CE, ser MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP), nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4 0  do artigo 31  da Lei Complementar n° 12312006. 

9- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 10.301.0171.2.011.0000; no(s) elemento(s) de 
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despesa(s): 3.3.90.39.00 e Fonte de Recursos: 1.600.0000.00, 
9.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante ap'ostilamento. 
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RICARDO WENDEL MORAIS FEITOSA 
Responsável pelo Termo de Referência 
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ANEXO II- MODELO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

:iiJv3o - 

Ao Agente de Contratação, 

REQUERIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO N° 08/2025-CHP. 

flAfltflQ flA DCQCflA IliDínirA —n 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
EMAIL: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

I:YsI:t{.J CIDADE/UF: 

DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO: 
AGÊNCIA: 

PIX: 
CONTA CORRENTE: 

Conforme dados cadastrais acima, venho por meio do presente, licitar meu CREDENCIAMENTO 

para prestação de serviços de (especificar para qual (is) serviços se credencia, conforme lista 

no Termo de Referência). 

r1 
	

de 2025. 

Pa7ar. Srtri9I 

CN PJ 
Representante Legal CPF 
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

/1'*\ 
íf43r C:jo 

7' Çy 
HiHiH' 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 

MUNICÍPIO DE ARNEIROZICE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE 	 , COM A 
EMPRESA 	PARA O FIM QUE A 

SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZICE, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Praça Joaquim Felipe, n° 15, Bairro Centro, Cidade Arneiroz/CE, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 06.748.29710001-54, atraves da Secretaria de 	neste ato representado(a) 

pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 	 , doravante denominada de 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ______________, inscrita no CNPJ n°  

com endereço na 	no -, Bairro 	Cidade 	 !UF, representada por seu 

representante legal, o(a) Sr(a).  portador do CPF n°  ao fim 

assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Chamamento 

Público n° 08/2025-CI-I1 2 , em conformidade com o que preceitua a Lei n° 14.133, de 1 0  de abril de 

2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

i i 10$11 A flfliiCiflA DOI Ik1DA%IE9TO LEGAL PRIM E I RA  - 	 1 i1 

1.1-O presente contrato encontra-se fundamentado pelo procedimento auxiliar de credenciamento, 

Chamamento Público tombado sob o n° 0812025-CHP em conformidade e com fundamento na Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - 

Lei Geral de Proteção de Dados), Decreto Federal no 11 .878 de 09 de janeiro de 2024 e no Decreto 

Municipal n° 1012022 de 11 de maio de 2022 e suas alterações posteriores e demais legislações 

aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E VINCULAÇÃO 
2.1-0 presente contrato tem por objeto é a  
2.2- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1- O Termo de Referência, o estudo técnico preliminar, o projeto básico (se for o caso) que 

embasou a contratação; 

2.2.2- O Edital de Chamamento Público; 

2.2.3- O Requerimento de Participação; 
2.24- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
31- O valor total da contratação é de R$ __________ 	 ), conforme planilha em 

(TNPL Qr,74p7q7!0flç)r. 
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anexo; 	 - 
3.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dftocSi3a 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, p(evideridiáti6s, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
4.1- O prazo de vigência da contratação será da data da assinatura e será por 12 (doze) meses,, 
podendo ser prorrogado conforme os casos previstos na Lei 14.13312021. 
4.1.1-0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- Acompanhar e fiscalizar dos serviços por meio de servidor especialmente designado, 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 
credenciada; 
5.2- Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas 
neste contrato; 
5.3- Atestar a execução do objeto por meio do setor competente; 
5.4- Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes 
do Termo de Referência. 
5.5- Colocar à disposição da contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução 
dos serviços solicitados. 
5.6- Fornecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações adicionais pertinentes aos 
Trabalhos. 
5.7- Exercer atividades de Controle, Avaliação e Auditoria na CONTRATADA, mediante 
procedimentos de supervisão direta ou indireta de acordo com as normas que regem o SUS. 
5.8- Garantir a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste termo 
sendo vedada, sob qualquer hipótese, a cobrança ao usuário do SUS de complementaridade de 
qualquer espécie; 
5.9- Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução deste Termo. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1- Executar os serviços objeto deste Credenciamento de acordo com as especificações e/ou 
normas exigidas com elevado padrão de eficiência sujeitando-se às regras da Lei n° 14.133121 
alterada e consolidada, no que couber; 
6.2- Cumprir os serviços e orientações constantes deste Edital e acordada entre as partes; 
6.3- Manter todas as condições que ensejaram o credenciamento, particularmente no que se refere 
à atualização de documentos; 
6.4- Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem como de quaisquer despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas à execução dos serviços, caso existentes; 
6.5- Comunicar de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais verificadas na execução 
dos serviços; 
6.6- Notificar, de imediato, ao usuário e/ou ao seu responsável, todos os riscos e condutas médicas 
necessárias; 
6.7- Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, 
trabalhistas, previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente 
ao objeto do presente procedimento; 
6.8- Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condições previstas no 
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Edital, inclusive com as prescrições da Lei no 14.133121 alterada e consolidada, re ohd 1 pcMI3/ 
e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 
6.9- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos 
e operacionais sobre o objeto; 
6.10- E de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, civil e criminalmente, as eventuais 
indenizações por danos causados aos usuários, órgãos do SUS ou terceiros, decorrentes de ação 
ou omissão voluntária, de negligência, imperícia ou imprudência, para o cumprimento do objeto 
deste Contrato; 
6.11-A fiscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato pela Fundo De Saúde não 
excluem nem reduzem a responsabilidade civil da CONTRATADA. 
6.12- aceitar, cumprir e fazer cumprir as determinações legais e demais normas emanadas do 
Ministério da Saúde, e órgãos e entidades a ele vinculadas e da Fundo De Saúde, pertinentes aos 
serviços ora conveniados, e a acatar as resoluções que regem o Sistema único de Saúde - SUS. 
6.13- Atender usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as normas do SUS; 
6.14- Ë vedado a Credenciada deixar de prestar os serviços em horário pré-estabelecido ou 
abandoná-lo sem a presença de substituto. 
6.15- Observar as regras de Referência e Contra referência, estando obrigado a responder em 
formulário próprio da Fundo De Saúde, quando forem solicitados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência, anexo 1 do edital, Chamamento Público n° 0812025-CHP 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) 
municipal/estadual/federal, ao amparo da Dotação(ões) Orçamentária(s) n°  
Elemento(s) de Despesa(s) n° _______ e Fonte(s) de Recurso(s) n°  
8.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 
observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.13312021. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1- Os valores inicialmente contratados poderão ser reajustados e/ou realinhados de acordo com 
as variações que vierem a ser estabelecidas pelo SUS ou outro Índice legal previsto para serviços 
desta natureza. 
9.2- O reajuste será rea!izado por aposti!amenta 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA 
10.1-O prazo para entrega dos produtos é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento/Ordem de Compra, em caso de atraso, este 
prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa do contratado e anuência da 
contratante, caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado pela contratante. 
10.2- Os produtos deverão ser entregues na sede Rua Felipe Agapito Monteiro, n° iOi, Bairro 
Antônia Monteiro Pedrosa, Cidade Arneiroz/CE, Cep 63670-000, de segunda a sexta-feira das 
08:00hs às 13:00hs em dias úteis. 
10.3- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
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prazo de 02 (dois) dias e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão coniofldamo 
inadimplemento contratual. //N.. 'yQ, 
10.4- Os produtos deverão ser entregues/fornecidos de modo parcelado/total de acordo com - as 
solicitações requisitadas pela unidade CONTRATANTE, ficando a Administração no direito de 
solicitar apertas aquela quantidade que lhe for estrilamente necessária, sendo que todas as 
despesas para o fiel cumprimento das entrega é de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
11.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12.1- As partes deverão cumprir a Lei n°13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
12.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6 0  da LGPD. 
12.3- E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
12.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
12.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
12.6- E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
12.7- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
12.8-O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
12.9- O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
12.10- Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
12.101- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
12.11-O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
12.12- Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei nÊ 14.133, de 1 1  de abril de 2021; 
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13.2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 
14.133/21. 
13.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.4- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021). 
13.5- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art I36da Lei n°i4.133de2O21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133121, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.2- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
14.5- O termo de extinção. sempre que possível, será precedido: 
14.5.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3- Indenizações e multas. 
14.6- O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
14.6.1- O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
14.6.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
14.63- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
14.7- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
14.8- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 -  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1- Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n° 12.84612013 aqueles que cometerem atos 
lesivos à administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos: 
16.1.1 -  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
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competitivo de procedimento licitatório público; 

16.1.2- impedir, perturbar ou fraudara realização de qualquer ato de procedimento lic atório público; 

16.1.3- afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 
16.1.4-fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

16.1.5- criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 
16.16- obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
16.1.7- manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

16.2-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que, com doln ou culpa: 
16.2.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de ContrataçãolPregoeiro(a) durante o 

certame; 
16.2.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
16.2.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

16.2.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
16.2.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

16.2.2.4- apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
16.2.3- não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 

instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.2.4- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
16.2.5- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a !icitação!d!spensa; 

16.2.6- fraudar a licitação/dispensa; 
16.23- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
16.2.7.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.2-7.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
16.2.7.3- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 

16.2.7.4- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. °  12.846, de 2013. 

16.3- Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.13312021 e das disposições constantes do 

termo de referência, após regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - 
PMR, serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas 

eventualmente previstas no termo de referência e das demais penalidades legais, assegurado a 

prévia e ampla defesa: 

1 	OCORRÊNCIA PENALIDADE 	 71 

[iibir causa a inexecução parcial do objeto. Advertência, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 
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imposição de penalidade mais grave. 
b) Dar causa à inexecução parcial do objeto Impedimento de licitar e contratar no ârbito do 
que cause grave dano à Administração, ao Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 
funcionamento dos serviços públicos ou ao (dois) 	anos, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 
interesse coletivo, imposição de penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contrataroii6itodo 

c) Dar causa à inexecução total do objeto. 
Município pelo período de 1 (um) ano a 3 (três) 

anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
d) Deixar de entregar documentação exigida Município pelo período de 1 (um) mês a 6 (seis) 
para o certame. meses, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

e) Não 	mantiver 	a 	proposta, 	salvo 	em 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

decorrência 	de 	fato 	superveniente 
Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 

devidamente justificado. 
(um) ano, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
documentação exigida para a contratação Município pelo período de 3 (três) meses a 2 
quando convocado dentro do prazo de validade (dois) 	anos, 	quando 	não 	se 	justificar 	a 
de sua proposta. imposição de penalidade mais grave. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 

g) Ensejar o retardamento da execução do Município pelo período de 3 (três) meses a 1 
objeto ou da entrega do objeto da licitação sem (um) ano e 6 (seis) meses, quando não se 
motivo justificado. justificar a 	imposição 	de 	penalidade 	mais 

grave. _______ 

h) Apresentar declaração ou documentação 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

falsa 	exigida 	para 	o certame 	ou 	prestar 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 

declaração falsa durante a 	licitação ou 	a 
execução do objeto.  

anos, 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 

na execução do objeto. 
anos. 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
Declaração de inidoneidade pari licitar ou 

 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 

fraude de qualquer natureza. 
anos. 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
Declaração de inidoneidade para 	licitar ou 

 
objetivos da licitação. 

contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 
anos. 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 
Declaração de inidoneidade para licitar ou 

12.846, de 1 1  de agosto de 2013. 
contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) 

anos. 

16.4- Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 16.3, quando justificada a 
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Imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdminisIft 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e$ÍfÃo 
de 6 (seis) anos.  
16.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
16.5.1- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados 
oficialmente e formalmente pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou por qualquer outro 
servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica 
do Departamento de Licitações para a devida apuração. 
16.5.2- As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 
16.6- Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções á proponente, em decorrência de conduta vedada nesta Dispensa, as 
comunicações à proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
dec!arado ou apresentado nos documentos do processo. 
163- A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail") cadastrado 
junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de 
Arneiroz/CE, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 
meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 

1 ir.i rla 

16.8- Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais 
grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, 
de 1/3 até metade, justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 
16.9- A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as 
penalidades consideradas cumulativamente. 
16.10- O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do 
objeto poderá resultar em rescisão contratual. 
16.11-Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor 
que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência do contrato. 
16.12- A multa, calcu!ada na forma do Anexo ! - termo de refernc!a, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 
14.13312021. 
16.13- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse va!or, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
16.14- Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será notificada da abertura 
de processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade 
de multa ao Fornecedor. 
16.15- O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que 
advertência, multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso adrr 
15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
16.16- A aplicação das sanções previstas neste edital/dispensa não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado á Administração Pública. 
16.17- A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por 
comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o fornecedor para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
16.18- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o fornecedor poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
16.19- Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
16.20- A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados 
da ciência da infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei. 
16.21- Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor do contrato, no Procedimento 
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar 
a retenção do valor da multa presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo 
de Referência, ou Termo Contratual, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade por descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária. 
16.22- Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica 
do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP) e demais sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção. 
16.23- No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão 
remetidos à Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente 
retidos. 
16.24- Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente 
interpostos pelos licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos 
com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Referidos documentos 
probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais e/ou em versões conferidas com 
o original por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo do município, 
não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao município, 
as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 
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17.1-O Modelo de gestão do Contrato e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência, anexo 1 do edital, Credenciamento n° 0812025-CHP 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1 -  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

CNP.J: flG74297Y00fl1-E4 
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Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14133, de 2021, bem como no 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação finai, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
20.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA tItréeiiuI 
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21.1 -  Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz/CE, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, conforme art. 92, § 
1 0  da Lei n° 14.133, de 2021. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

ArneirozlCE, - de ________ de 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 
Unidade Administrativa 

CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
CPF: 

Nome da Empresa 
CNPJ: 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
	

Cpf: 

Cpf: 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE 
08/2025-CHP 
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inscrita no CNPJ sob o no 	com sede :N _________, neste ato 
representado por _______, inscrito no CPF sob o n° , portador do documento de 
identidade n° 	emitido por ______ vem requerer, através do presente, o seu credenciamento 
para 	no âmbito do município de ________, em atendimento às demandas da 
Secretaria 

DECLARA, para os devidos fins: 

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos 
do art. 70, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 1413312021 

2) QUE cumpre as obrigações das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz, conforme disciplinado no artigo 92, Inciso XVII da lei 14.133121; 

3) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/credenciamento, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, 
direitos e obrigações previstas no Edital do Credenciamento n° 08/2025-CHP, acatando-as em 
sua totalidade; 

5) QUE tem conhecimento dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os realizará de 
forma satisfatória; 

6) QUE tem conhecimento das formas de seleção e convocação para a prestação dos serviços, 
bem como das formas e condições de pagamento; 

711 QUE concorda e aceita em prestar os serviços para os quais se credencia pelos preços 
estipulados na Tabela de Valores prevista no Anexo 1 - Termo de Referência; 

8) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de equipamentos e materiais apropriados para 
a execução dos serviços e que os manterá em condições adequadas de uso, respeitando as normas 
e regulamentos aplicáveis aos serviços. 

9) Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 
devidamente assinada e rubricada. 

de 
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CN PJ 
Representante Legal CPF 

cNP10G74r,97!0001-r,l 

PÁÇA JOAQUIM rEL Í', 1 5, CÉNIPO, AflNEJPÔZ - CEAP:A 

CEP : 636/0-000 FONE: (88) 3419-1020 

de 2025. 


